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PORTARIA Nº 175/2025, DE 26 DE SETEMBRO DE 2025 

 

CONVOCA SERVIDORES LICENCIADOS 

PARA TRATAR DE INTERESSE 

PARTICULAR A FIM DE REGULARIZAR 

SITUAÇÃO FUNCIONAL DECORRENTE 

DE EQUÍVOCOS ADMINISTRATIVOS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO DA BAHIA, no uso 

das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e o Estatuto dos 

Servidores Públicos, 

CONSIDERANDO o dever da Administração Pública de assegurar o pleno cumprimento dos 

preceitos legais que regem o serviço público, especialmente no que se refere à regularidade das 

licenças concedidas aos servidores; 

CONSIDERANDO que a administração anterior concedeu e prorrogou licenças para tratar de 

interesse particular de forma equivocada, especialmente quanto à observância dos prazos 

previstos no Estatuto dos Servidores; 

CONSIDERANDO que tais atos geraram insegurança jurídica e confusão na interpretação, 

por parte dos servidores, acerca da regularidade de seus afastamentos; 

CONSIDERANDO a necessidade de correção administrativa e de preservação da legalidade, 

moralidade e continuidade dos serviços públicos essenciais; 

CONSIDERANDO que compete ao Poder Executivo promover os ajustes necessários para 

regularização de situações funcionais que possam implicar riscos à estrutura administrativa; 

CONSIDERANDO, ainda, que a ausência de retorno ao serviço público ao fim de licenças 

vencidas pode configurar falta funcional ou, em casos extremos, abandono de cargo; 

RESOLVE: 

Art. 1º Ficam convocados os servidores relacionados no Anexo Único desta Portaria, cujas 

licenças para tratar de interesse particular foram concedidas ou prorrogadas com vícios formais, 

para comparecerem pessoalmente ao Departamento de Recursos Humanos do Município de 
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Mulungu do Morro, no horário regular de funcionamento do setor, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contados a partir do Primeiro dia útil subsequente a data da publicação desta 

portaria. 

Art. 2º O comparecimento tem por finalidade a verificação e regularização da situação 

funcional de cada servidor, bem como o adequado reenquadramento administrativo nos termos 

da legislação vigente. 

Art. 3º Os servidores convocados deverão apresentar documentos comprobatórios, caso os 

possuam, que subsidiem a análise administrativa sobre eventual boa-fé e desconhecimento dos 

equívocos cometidos pela gestão anterior. 

Art. 4º O não comparecimento injustificado no prazo estipulado poderá ser interpretado como 

ausência ao serviço, sujeitando o servidor às medidas administrativas cabíveis, inclusive 

instauração de processo administrativo disciplinar, nos termos do Estatuto dos Servidores 

Públicos Municipais. 

Art. 5º Caberá à Secretaria Municipal de Administração Geral adotar todas as providências 

para garantir o cumprimento desta Portaria, incluindo notificações diretas, publicação no Diário 

Oficial do Município e divulgação nos canais institucionais e murais da Prefeitura. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Mulungu do Morro – BA, 26 de setembro de 2025 

 

ACÁCIO TELES DOS SANTOS 

Prefeito Do Municipal 
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ANEXO ÚNICO 

 

SERVIDOR (A) CARGO MATRÍCULA 

ANA PAULA RIOS DA SILVA 
ANDRADE 

INSPETORA 1536 

ELISSANDRA ROSA ALVES 
 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 494 

FRANK DIOGO ASSUNÇÃO 
OLIVEIRA 

PORTEIRO 1712 

IZABELA KALYANNE ARAÚJO 
PIRES 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 554 

JENILDA FRANCISCA DA SILVA COZINHEIRA 1952 

JOÃO PAULO SOUZA GOMES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 500 

MANOEL MESSIAS TELES DE 
CARVALHO 

PORTEIRO 613 

ROZENILTON PEREIRA DOS 
SANTOS 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 1599 
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